
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 239/2022/SUPEL/RO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0069.339755/2021-40
OBJETO: Registro de Preços, para futura e eventual aquisição de materiais permanentes (Mobiliários), que contemple a
entrega, montagem e instalação dos objetos constantes neste instrumento, visando atender as necessidades desta Secretaria
de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO, pelo período de 12 (doze) meses. VALOR ESTIMADO: R$ 799.887,80
(Setecentos e noventa e nove mil, oitocentos e oitenta e sete reais e oitenta centavos). DATA DE ABERTURA: 11 de
agosto de 2022, às 09h30min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)  - ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br -
CÓDIGO DA UASG SUPEL: 925373. Disponibilidade do Edital: consulta e retirada somente nos endereços eletrônicos
https://www.gov.br/compras/pt-br (site oficial) e www.supel.ro.gov.br (site alternativo). Informações: tel. (69) 3212-9267, das
07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira (Horário de Rondônia), e-mail: equipezeta@supel.ro.gov.br. Porto Velho - RO,
26 de julho de 2022.

JADER C. BERNARDO DE OLIVEIRA
Pregoeiro (a) EQUIPE ZETA/SUPEL-RO

Mat. 300130075
Protocolo 0030754961

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 196/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 207/ 2022
Data da Publicação no DOE: 26/ 07/2022 Data da Publicação da Homologação: 21/ 07/2022 Processo nº 0037.331530/ 2020-31
Órgão Participante: Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC
Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de materiais para as práticas desportivos referente ao Projeto Social
Voar desta Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia, após
autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem.
CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso
II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o
período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços registrados,
em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do detentor da
ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração
de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de
pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea “d”
do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de preços,
as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço original registrado
em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser revisados conforme
disposto no caputartigo 23B.
Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e
deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado
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vigente à época do registro.
O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado, que
poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados, por  razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor
O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o
fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante melhor classificado.
Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada caso o
melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto Estadual
18.340/2013.
Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES
As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto, obrigações da
Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da
licitação, partes integrantes da presente Ata.
É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do artigo 15
do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante, durante a
vigência desta ata.
CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a
preferência em igualdade de condições.
Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de compromisso
nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual
18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu,
aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o ANEXO ÚNICO
desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.
CLÁUSULA VIII - DO FORO
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.
ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO CONSUMO
ESTIMADO UNID. MARCA PREÇO

MERCADO
PREÇO

REGISTRADO
DIF.
% DETENTORA

0001

Bolsa estilo sacola, com 02 alças para
as costas. Material Poliéster. Dimensões

aproximadas: Largura 32cm x altura
40cm x profundidade 05cm. Cor

Amarela, com logomarca e logotipo
conforme arte no Adendo SESDEC-

NAGISF (0020029568).

120,00 UND SCALIBU R$ 23,16 R$ 23,16 0,00
GERAÇÃO

2000
ESPORTES

0002

Garrafas squeeze. Material Plástico
resistente, com capacidade para 550ml.

Tampa rosqueável. Tamanho
aproximado: (CxL) 41cm x 6,5cm x

21,9cm Garrafas brancas, com tampas
amarelas e logotipo e logomarca do

Projeto Voar, conforme arte no Adendo
SESDEC-NAGISF (0020029568).

120,00 UND SCALIBU R$ 16,19 R$ 16,19 0,00
GERAÇÃO

2000
ESPORTES
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0003

Camisa cor amarela com logotipo e
logomarca do Projeto Voar Material: Dry

Confort conforme arte no Adendo
SESDEC-NAGISF (0020029568).

Observação: O
tamanho será definido na emissão da
Nota de Empenho a combinar com a

empresa.

80,00 UND TRB. R$ 41,23 R$ 41,23 0,00
GERAÇÃO

2000
ESPORTES

0004

Bermuda. Calção tradicional. Material
100% Poliéster ou Dry Poliéster leve

permitindo a liberdade de movimentos.
Possuí forro (cueca) interno para maior

conforto e suporte. Cor: Preta
Observação: O tamanho será definido

na emissão da Nota de Empenho a
combinar com a empresa.

120,00 UND TRB. R$ 41,04 R$ 41,04 0,00
GERAÇÃO

2000
ESPORTES

0005

Par de Tênis. Estilo escolar. Cor preta.
Material sintético. Observação: O

tamanho será definido na emissão da
Nota de Empenho a combinar com a

empresa.

120,00 PAR BLTZZ STAR R$ 179,78 R$ 179,78 0,00
GERAÇÃO

2000
ESPORTES

0006
Meias. Cor Brancas. Confeccionadas em
malha de algodão com poliéster. Cano

médio. Número 33 à 38.
360,00 PAR BRONZE. R$ 12,18 R$ 12,18 0,00

GERAÇÃO
2000

ESPORTES

0007
Óculos regulável. Material da lente:

Policarbonato. Estilo regulável.
Tamanho único.

120,00 UND SUN WAY R$ 58,30 R$ 58,30 0,00
GERAÇÃO

2000
ESPORTES

0008
Touca para natação. Material: Silicone.
Tamanho único. Unissex, preferência
pelas cores, amarela , azul ou preta.

40,00 UND SUN WAY R$ 58,10 R$ 58,10 0,00
GERAÇÃO

2000
ESPORTES

0009

Sunga. Cor preta. Material Suplex ou
Nylon, Elastano, Poliamida.

Observação: O tamanho será definido
na emissão da Nota de Empenho a

combinar com a empresa.

50,00 UND HAMMERHEAD R$ 60,86 R$ 60,86 0,00
GERAÇÃO

2000
ESPORTES

0010

Maiô. Cor preta. Material Suplex.
Observação: O tamanho será definido

na emissão da Nota de Empenho a
combinar com a empresa.

80,00 UND HAMMERHEAD R$ 80,86 R$ 80,86 0,00
GERAÇÃO

2000
ESPORTES

0011

Bolsa estilo sacola, com 02 alças para
as costas. Material Poliéster. Dimensões

aproximadas: Largura 32cm x altura
40cm x profundidade 05cm. Cor Verde,

com logomarca e logotipo do Projeto
Voar, conforme arte no Adendo
SESDEC-NAGISF (0020029568).

220,00 UND SCALIBU R$ 23,30 R$ 23,30 0,00
GERAÇÃO

2000
ESPORTES

0012

Garrafa squeeze. Material Plástico
resistente, com capacidade para 550ml.

Tampa rosqueável. Tamanho
aproximado: (CxL) 41cm x 6,5cm x

21,9cm Garrafas brancas, com tampas
verdes e logotipo e logomarca do

Projeto Voar, conforme arte no Adendo
SESDEC-NAGISF (0020029568).

220,00 UND SCALIBU R$ 16,26 R$ 16,26 0,00
GERAÇÃO

2000
ESPORTES
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0013

Camisa. Material: Dry Confort. Cor
Verde com logotipo e logomarca do

Projeto Voar, conforme arte no Adendo
SESDEC-NAGISF (0020029568).

Observação: O
tamanho será definido na emissão da
Nota de Empenho a combinar com a

empresa.

140,00 UND TRB. R$ 41,23 R$ 41,23 0,00
GERAÇÃO

2000
ESPORTES

0014

Par de Tênis Preto. Estilo escolar. Cor
preta. Material sintético. Observação: O
tamanho será definido na emissão da
Nota de Empenho a combinar com a

empresa.

220,00 PAR BLITZZ STAR R$ 179,78 R$ 179,78 0,00
GERAÇÃO

2000
ESPORTES

0015
Meias. Cor Brancas. Confeccionadas em
malha de algodão com poliéster. Cano

médio. Número 33 à 38.
620,00 PAR BRONZE. R$ 12,18 R$ 12,18 0,00

GERAÇÃO
2000

ESPORTES

0016

Luva Goleiro. Material Poliester, algodão
e poliamida, emborrachada, ajuste da

luva de velcro, tipo de corte flat, tipo de
palma soft Observação: O tamanho
será definido na emissão da Nota de

Empenho a combinar com a empresa.
(futebol de campo)

20,00 PAR PANGUE R$ 200,40 R$ 200,40 0,00
GERAÇÃO

2000
ESPORTES

0017 Bolas de Futebol de Campo.
Composição TPU. 50,00 UND RED STAR R$ 218,00 R$ 218,00 0,00

GERAÇÃO
2000

ESPORTES

0018
Bolas de Futebol Society. Composição
PU (poliuretano), peso: 420-450G, com

costura. Circunferência: 66-69 cm.
50,00 UND DUALT R$ 221,97 R$ 221,97 0,00

GERAÇÃO
2000

ESPORTES

0019

Coletes vermelho. Com numeração.
Material 100% Poliéster. Observação: O
tamanho será definido na emissão da
Nota de Empenho a combinar com a

empresa.

100,00 UND TRB. R$ 38,63 R$ 38,63 0,00
GERAÇÃO

2000
ESPORTES

0020

Coletes azul. Com numeração. Material
100% Poliéster. Observação: O

tamanho será definido na emissão da
Nota de Empenho a combinar com a

empresa.

100,00 UND TRB. R$ 38,63 R$ 38,63 0,00
GERAÇÃO

2000
ESPORTES

0021

Chuteiras Society. CABEDAL: 100% -
SINTETICO FORRO: 100% - POLIESTER
PALMILHA: 90% EVA 10% POLIESTER

SOLA: 100% - PVC. Observação: O
tamanho será definido na emissão da
Nota de Empenho a combinar com a

empresa.

200,00 PAR VETO. R$ 167,00 R$ 167,00 0,00
GERAÇÃO

2000
ESPORTES

0022

Meiões. Composição: 60,1%
Poliamida35,7% Algodão 4,2%

Elastodieno Sola: Atoalhada Cano: Alto.
Cor: Preta. Tamanhos: 35 a 38.

150,00 PAR BRONZE. R$ 34,67 R$ 34,67 0,00
GERAÇÃO

2000
ESPORTES

0023

Meiões. Composição:60,1%
Poliamida35,7% Algodão4,2%

Elastodieno Sola: Atoalhada Cano: Alto.
Cor: Preta. Tamanhos: 39 a 43.

50,00 PAR BRONZE. R$ 34,67 R$ 34,67 0,00
GERAÇÃO

2000
ESPORTES
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0024 Caneleiras. Material: EVA Polipropileno.
Tamanho: infantil. 100,00 PAR ANGELS

DIVER R$ 37,87 R$ 37,87 0,00
GERAÇÃO

2000
ESPORTES

0025 Caneleiras. Material: EVA Polipropileno.
Tamanho: juvenil. 20,00 PAR ANGELS

DIVER R$ 38,57 R$ 38,57 0,00
GERAÇÃO

2000
ESPORTES

0026 Caneleiras. Material: EVA Polipropileno.
Tamanho: adulto. 20,00 PAR ANGELS

DIVER R$ 46,93 R$ 46,93 0,00
GERAÇÃO

2000
ESPORTES

0027

Bolsa estilo sacola, com 02 alças para
as costas. Material Poliéster. Dimensões

aproximadas: Largura 32cm x altura
40cm x profundidade 05cm. Cor Azul,
com logomarca e logotipo do Projeto

Voar, conforme arte no Adendo
SESDEC-NAGISF (0020029568). (jiu-

jitsu)

160,00 UND SCALIBU R$ 23,30 R$ 23,30 0,00
GERAÇÃO

2000
ESPORTES

0028

Garrafa squeeze. Material Plástico
resistente, com capacidade para 550ml.

Tampa rosqueável. Tamanho
aproximado: (CxL) 41cm x 6,5cm x

21,9cm Garrafas brancas, com tampas
azuis e logotipo e logomarca do Projeto

Voar, conforme arte no Adendo
SESDEC-NAGISF (0020029568).

160,00 UND SCALIBU R$ 16,26 R$ 16,26 0,00
GERAÇÃO

2000
ESPORTES

0029

Camisa. Material: Dry Confort. Cor Azul
com logotipo e logomarca do Projeto

Voar, conforme arte no Adendo
SESDEC-NAGISF (0020029568).

Observação: O
tamanho será definido na emissão da
Nota de Empenho a combinar com a

empresa.(jiu-jitsu)

80,00 UND TRB. R$ 41,23 R$ 41,23 0,00
GERAÇÃO

2000
ESPORTES

0030

Kimono em tecido trançado tradicional
leve. Calça Rip Stop extra leve. Gola em

EVA (borracha) Antibactericida. Cor:
Azul. Observação: O tamanho será

definido na emissão da Nota de
Empenho a combinar com a empresa.

80,00 UND YAMA. R$ 216,78 R$ 216,78 0,00
GERAÇÃO

2000
ESPORTES

0031

Faixa para kimono. Faixa em Brim
100% algodão, entre 6 a 8 costuras.
Cor branca. Observação: O tamanho
será definido na emissão da Nota de

Empenho a combinar com a empresa.

80,00 UND YAMA. R$ 98,33 R$ 98,33 0,00
GERAÇÃO

2000
ESPORTES

0032

Tênis estilo escolar. Cor: Preta. Material
sintético. Observação: O tamanho será

definido na emissão da Nota de
Empenho a combinar com a empresa.

160,00 PAR BLITZZ STAR R$ 179,78 R$ 179,78 0,00
GERAÇÃO

2000
ESPORTES

0033
Meias. Cor: Branca. Confeccionadas em
malha de algodão com poliéster. Cano

médio. Numerações: 33 a 38.
520,00 PAR BRONZE. R$ 12,18 R$ 12,18 0,00

GERAÇÃO
2000

ESPORTES

0034
Aspersor giratório de pulverização de

água para jardinagem, com alcance de
25 à 30 metros de diâmetro, 3/ 4".

10,00 UND AGROPOLO R$ 50,35 R$ 41,90 -
16,78

VERA LUCIA
TEIXEIRA DA

SILVA
38700468215
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0035
Engates. Conjunto (macho e fêmea) de

engates rápidos de mangueiras de
jardinagem.

10,00 CONJUNTO. TRAMONTINA R$ 95,00 R$ 63,50 -
33,16

VERA LUCIA
TEIXEIRA DA

SILVA
38700468215

ORGÃO GERENCIADOR:
GENEAN PRESTES DOS SANTOS
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações
EMPRESA(S) DETENTORA(S):
Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

03.449.844/
0001-02 GERAÇÃO 2000 ESPORTES RUA PERNAMBUCO 456,

BAIRRO CPA 2, -
CUIABA -

MT
WANDER LUIZ DO
AMARAL MIRANDA

016662711-
95

(65)
3641-
1894

44.983.214/
0001-09

VERA LUCIA TEIXEIRA DA
SILVA 38700468215

RUA JATAI, 4235 – SALA A
–

JARDIM SANTANA, -

PORTO
VELHO - RO

VERA LUCIA TEIXEIRA
DA SILVA

387.004.682-
15

(069)
99249-
7180

Protocolo 0030719814

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 369/ 2022
Data da Publicação no DOE: 26/ 07/2022 Data da Publicação da Homologação: 19/ 07/2022 Processo nº 0048.067842/ 2022-19
Órgão Participante: Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP
Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa para fornecimento de água mineral acondicionada em
garrafão/vasilhame (retornável) de 20 litros, café em pó, açúcar cristalizado e copo descartável para suprir as necessidades
contínuas dos servidores, colaboradores e visitantes deste IDEP/RO
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia, após
autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem.
CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso
II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o
período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços registrados,
em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do detentor da
ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração
de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de
pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea “d”
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